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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022

IMPUGNÇÃO DO EDITAL

DECISÃO ADMINISTRAIVA

Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de instalação, fornecimento e

manutenção de equipamentos e rede do sistema de monitoramento do município. 

TEMPESTIVIDADE

Trata-se de impugnação interposta tempesivamente, conforme prevê o Decreto Nº 3.555, de 08 de

Agosto de 2000 em seu Arigo 12,  já que   protocolada em prazo anterior aos dois dias úteis antes da

data aprazada para o certame – 10.03.2022 – já que dita impugnação foi feita em data de 04.03 do

corrente ano.

DOS ELEMENTOS FÁTICOS

Breve Histórico

 A  presente  impugnação  foi  interposta   pelo  Sr.  Abelcides  Sampaio  dos  Reis  Junior  que,

irresignado   com  algumas  omissões  do  edital,  paricularmente  em  seu  Anexo  X  –  Projeto

Execuivo - busca ver sanadas ditas omissões para que, naturalmente, possa melhor calcular os

seus custos e, assim, paricipar da licitação  sabendo o que efeivamente vai ser necessário para

prefeita implantação do sistema.  

Em sua peça de impugnação, traz o impugnante:

Foi detectada no Anexo X no item “POSTE”a seguinte especiicação:

“Nos locais vulneráveis, indicados pelo contratante, uma manilha de concreto deve ser colocada

na melhor posição de proteção do poste,  preenchida com areia compactada e selada no topo

com concreto, de forma a minimizar a ocorrência de acidentes ou vandalismos”.

E no item CONCLUSÕES FINAIS:

“O  poste  previsto  no  projeto  poderá  ser  subsituído  pelos  postes  de  iluminação  pública

existentes, situação em que reduzirá o custo na implantação do sistema”.
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Diz  mais  ainda  a  impugnação:  “Os  itens  acima  não  deixam  claro  quantos  postes  serão

implantados,  quantos  terão  proteção  e  nem  quantos  postes   poderão  ser  uilizados  da

iluminação pública”. 

Alimentação elétrica:

O edital e o anexo X não citam de onde fará a alimentação elétrica dos aivos.

E ao inal, requer:

a) Determinação de quantos postes o preenchimento de manilha com areia e selada com

concreto para reforço;
b) Quais postes de iluminação pública serão uilizados para implantação do sistema, em

subsituição aos postes de ferro;

c) Determinação dos locais exatos para a ligação da eletricidade.

Faz senido a impugnação e, assim procede a irresignação do impugnante.

Não  pode,  pois,  nenhum  interessado,  sem  clareza  do  que  efeivamente  será  necessário,

paricipar  do  certame,  com  os  seus  custos  devidamente  calculados,  sob  pena  de

quesionamentos e dúvidas futuras, quando da execução do projeto.

Diante do exposto, acolhe-se a impugnação para que:

a) Faça-se  se  constar  do  PROJETO  EXECUTIVO  ou  mesmo  no  edital,  quantos  locais

vulneráveis existem que demandem a colocação da manilha preenchida com areai  e

selada com concreto em seu topo;
b) Faça-se constar do PROJETO EXECUTIVO ou mesmo do edital quantos postes de ferro

serão subsituídos pelos postes de iluminação pública e, ainda, se a COELBA autoriza tal

uilização;

c) Faça-se constar do PROJETO EXECUTIVO ou mesmo edital os locais exatos para a ligação

elétrica para alimentação do sistema.
d) Adie-se  o  procedimento licitatório  com a inclusão das  situações  aqui  apontadas  nas

alíneas a, b e c, publicando-se novo edital com os ajustes devidos.  

Miguel Calmon, em 08.03.2022.

Weskley Marley Almeida Pereira 

              Pregoeiro Oicial 
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